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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

3º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
Nº 19/2025

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº3/2025
 Aquisição de Combústivel para Frota de Veículos Automotores, Agrícolas e Maquinas da 

Prefeitura Municipal.
E X T R AT O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  AUTO POSTO PARADA SANTA LUCIA LTDA 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a Redução de Preço do Óleo Diesel S-500 passando de R$ 5,89 
(cinco reais e oitenta e nove centavos) para R$ 5,79 (Cinco reais e setenta e nove centavos),  e 
do Óleo Diesel S10 passando de  R$ 5,94 (Cinco reais e noventa e quatro centavos) para R$ 5,79 
(Cinco reais e setenta e nove centavos) e conforme termos do artigo nº 135 e 136,  Lei n.º 14.133 
de 01/04/2021, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 19/08/2025.
Prazo de Vigência: 19/08/2025.
Data da Assinatura: 11/04/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE EDITAL
Credenciamento N. º 003/2025.

O Município de Santa Lucia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 95.594.776-0001-93, com sede na Avenida Guilherme Laiter, nº 209, Centro, Cidade de Santa 
Lucia-Paraná, TORNA PÚBLICO que se estará recebendo, a partir do dia 14 de abril de 2025, 
nesta unidade, Pedidos de Credenciamento objetivando o Credenciamento de empresas espe-
cializadas (Companhias/Agências de viagens e turismo), para reserva e emissão de passagens 
aéreas e rodoviárias (ônibus), para suprir as demandas da Administração Municipal, por um perío-
do de 12 (Doze) meses a partir da publicação do edital. O presente edital de Credenciamento 
permanecerá constantemente aberto a partir da publicação do resumo deste edital no Diário 
Oficial do pelo período de 12 (doze) meses.
Os pedidos de Credenciamento serão julgados pela Comissão nomeada pela Portaria n.º 038/2025 
de 12/02/2025, em conformidade com os preceitos da Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal  nº 
295/2023, e demais legislações aplicáveis, e de acordo com o disposto no presente edital e respec-
tivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolados no Departamento 
de Licitações desta Prefeitura Municipal a partir do dia 14 de abril de 2025, juntamente com o 
requerimento de credenciamento conforme o modelo disposto no Anexo IV do presente edital, 
tendo como destinatária a Comissão de Licitações.
ABERTURA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Após a realização do Protocolo os enve-
lopes serão encaminhados para a Comissão de Contratação para a abertura e análise.
LOCAL DE JULGAMENTO: Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração 
desta Prefeitura.
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:
Serão disponibilizados a partir da publicação deste termo, em horário de expediente, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura, avisos, cópias do edital, anexos e demais esclarecimentos pertinentes 
ao edital.
Informações complementares poderão ser obtidas juntamente com a Comissão Permanente de 
Licitação, sita a Av. Guilherme Laiter, 209, Centro, no horário de expediente, ou pelo Telefone (045) 
3288-1144, ou através do e-mail compras@santalucia.pr.gov.br.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2025.
SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
com o seguinte objeto: futuras aquisições de pneus, câmaras e colarinhos, pelas Secretarias 
Municipais. 
Valor máximo: R$ 1.187.670,23 (um milhão cento e oitenta e sete mil seiscentos e sessenta reais 
e vinte e três centavos). 
Data da sessão: 07 de maio de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 07 de maio de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 
o seguinte objeto: contratação de empresa para futuras prestações de serviços de 
arbitragem para eventos esportivos diversos do Município de São Pedro do Iguaçu/PR. 
Valor máximo: R$ 349.500,80 (trezentos e quarenta e nove mil quinhentos reais e oitenta 
centavos). 
Data da sessão: 05 de maio de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 14 de abril de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu/PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n° 14.133/2021, torna público aos interessados que estará recebendo de pessoas jurídicas do 
ramo, por e-mail ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, entre os dias 
15/04/2025 ao dia 17/04/2025, proposta de preços para dispensa de licitação, pelo menor preço 
POR ITEM ofertado, tendo em vista a Contratação de empresa/pessoa jurídica especializada 
para o fornecimento de adesivos – etiquetas de identificação patrimonial. A documentação 
inerente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados após 
aceitação e habilitação da proposta mais vantajosa, sendo que o edital com as informações se 
encontra disponível na íntegra no site municipal www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. O e-mail de 
contato para fins de recebimento das propostas é o: licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. A 
contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e o valor máximo aceitável estará estabelecido no 
edital/termo de referência anexo. 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 56/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – OUTROS – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
208/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024 
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 - PROCESSO Nº 48/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que:  
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do item a empresa 
abaixo relacionada, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas 
as formalidades legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 324.600,00  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 11 de abril de 2025. 
 
ADENDO - 1º ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pintura de meio-fio com tinta à 
base de cal e tinta acrílica, na sede do município e no distrito de Linha Vista Alegre, incluindo 
serviços e materiais, conforme condições, quantitativos e exigências estabelecidas no 
Instrumento Convocatório, Termo de Referência e demais anexos do processo. O MUNICÍPIO DE 
ENTRE RIOS DO OESTE, através do Prefeito o Senhor JAIR BOKORNI, no uso de suas atribuições 
legais, torna público aos interessados as alterações pertinentes ao Edital. Fica ALTERADO o item 
1.3 do Termo de Referência, relativo ao Objeto: ONDE SE LÊ: 1.3. O critério de julgamento 
adotado será o menor preço por Item (. . .) LEIA-SE: 1.3. O critério de julgamento adotado será o 
menor preço por Lote (. . .) Fica ALTERADO o item 1.4 do Termo de Referência, relativo ao 
Objeto: ONDE SE LÊ: 1.4. Redução Mínima: 0,10% (zero vírgula dez por cento) do valor do Item (. . 
.) LEIA-SE: 1.4. Redução Mínima: 0,10% (zero vírgula dez por cento) do valor do Lote (. . .)  Fica 
ALTERADO o item 15.11 do Termo de Referência, relativo a Qualificação Técnica: ONDE SE LÊ: 
15.11.1. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, atestado(s) de capacidade técnica 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou ainda por pessoa física, que 
comprove(m) a execução, com qualidade satisfatória, de serviços similares aos descritos no 
objeto da contratação, especialmente no fornecimento de grama leiva, plantio e manutenção (. . 
.) LEIA-SE: 15.11.1. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, atestado(s) de capacidade 
técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou ainda por pessoa física, 
que comprove(m) a execução, com qualidade satisfatória, de serviços similares aos descritos no 
objeto da contratação, especialmente no serviço de pintura (. . .) Fica SUPRIMIDO o item 
15.11.1.2 do Termo de Referência, relativo a Qualificação Técnica: Declaração de que os serviços 
foram executados de forma satisfatória, assinada pelo responsável técnico do contratante. 
(Redação excluída). Fica SUPRIMIDO o item 15.11.1.3 do Termo de Referência, relativo a 
Qualificação Técnica: Dados de contato do emitente do atestado para eventual verificação de 
autenticidade. (Redação excluída). Fica SUPRIMIDO o item 15.11.1.4 do Termo de Referência, 
relativo a Qualificação Técnica: Cópia da nota fiscal emitida referente à execução dos serviços 
declarados, demonstrando o vínculo com o contrato ou projeto mencionado. (Redação excluída). 
Alterando, assim, a data de abertura, conforme abaixo descrito: Nova Data de Abertura da fase 
de lances no dia 05 de maio de 2025 às 08h30min, no portal de compras do Governo Federal 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Motiva-se e Fundamenta-se a presente ALTERAÇÃO pelo fato 
de motivação da secretaria solicitante. Todas as demais cláusulas, condições e anexos do Edital de 
Licitação, que não conflitarem com o presente, permanecem em pleno vigor.  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 11 de abril de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

A Câmara de Vereadores de To-
ledo realizou a décima sessão or-
dinária na última segunda-feira (7). 
Debates e pronunciamentos foram 
realizados pelos parlamentares. En-
tre os assuntos abordados, os vere-
adores comentaram sobre a situação 
da coleta do lixo orgânico no muni-
cípio, parabenizaram os jornalistas 
pelo seu dia, entre outros assuntos.

 ̘ Confira um breve resumo

 ̘ Eventos
O vereador Gabriel Baierle disse 

que o final de semana (5 e 6 de abril) 
foi de muitos eventos. Entre eles, a 
16ª Feira do Comércio no Panora-
ma. Na oportunidade, ele parabeni-
zou a todos pela organização. Baier-
le ainda comentou sobre as ações 

O que rolou na 10ª Sessão 
Ordinária no Legislativo de Toledo

realizadas pela Associação Vida e a 
importância da conscientização so-
bre o autismo. Palestras e brinca-
deiras foram realizadas. Ele ainda 
mencionou a realização da Oster To-
ledo, na Praça da Cultura. “Um even-
to que reuniu muitas famílias”.

Evento com palestras e brinca-
deiras. No domingo OsterToledo, na 
Praça da Cultura teve um grande en-
contro das famílias. Foi uma grande 
festa para as famílias.

 ̘ Fundo
O vereador Luís Fritzen parabe-

nizou o secretário municipal de Es-
porte e Lazer de Toledo (Smel) pelo 
empenho em criar o Fundo Muni-
cipal do Esporte. Ele lembrou que 
quando o ex-prefeito Derli Donin as-
sumiu o governo também teve pro-
blemas e Fritzen tentou saná-los. 
“Todas as administrações tem pro-
blemas com o aporte. Acredito que 
após o pleito eleitoral encerrar, não 
teve haver brigas, e sim, Toledo pre-
cisa ser administrado. Todos os pre-
feitos que assumiram fizeram re-
forma administrativa e os projetos 
foram aprovados.

Cada prefeito deve fazer a sua 
reforma administrativa para de-
senvolver o seu Programa de Go-
verno e ele foi aprovado pelo 
povo”. O vereador Luís Fritzen dis-
se que a reforma administração do 
prefeito de Toledo Mario Costena-
ro é considerada menor em rela-
ção as duas anteriores.

 ̘ Copel
O vereador Marcos Zanetti enfa-

tizou que continua recebendo recla-
mações do fornecimento de energia 
elétrica ou o valor pago pelo serviço 
quando o assunto é Copel. A audi-
ência pública para abordar esse as-
sunto acontece no dia 29 de abril, 
às 18h30. “Convido toda a popula-
ção e em especial uma convocação 
aos profissionais. Uma situação que 
tem causado transtornos para todos 
os empresários, como para o agri-
cultor que sofre bastante com essa 
situação”. Zanetti disse que também 
tem recebido muitas reclamações 
em relação ao aumento inexplicável 
da fatura de energia. “Os consumi-
dores tomam o caminho errado ao 
reclamar para a Copel, orientamos a 
fazer via Procon”.

 ̘ Pedidos
O vereador Ricardos Santos tem 

buscado dialogar com as autorida-
des do Estado, entre elas, o deputa-
do estadual Alexandre Amaro. Diver-
sas emendas foram apresentadas ao 
deputado e elas serão encaminha-
das para Toledo. Na ocasião, Ricardo 
Santos conheceu todos os progra-
mas do Governo do Paraná e enfati-
zou a importância de Toledo ter um 
Fundo para o Esporte. “Conhecemos 
vários programas. Entre eles o Espor-
te Que Queremos”.

 ̘ Prefeitura na Rua
Prefeitura de Toledo leva “Prefeitu-

ra na Rua” ao Jardim Coopagro e ou-
viu demandas da comunidade. O en-
contro reuniu secretários municipais, 
vereadores e o Executivo para debater 
as necessidades do bairro, com foco 
em saúde, infraestrutura e assistência 
social. O vereador Ricardo Santos dis-
se que foi um evento importante para 
a comunidade e parabenizou as As-
sociações de Moradores.

 ̘ Prefeitura na Rua I
O vereador Genivaldo Jesus dis-

se que participou do programa Pre-
feitura na Rua. Uma reunião com as 
autoridades do bairro do grande Co-
opagro. Naquele momento, eu disse 
que a função do vereador é legislar, 
fiscalizar e não executar. uma reu-
nião importante para dialogar com a 
comunidade e muitas demandas fo-
ram pontuadas.

 ̘ Educação
O vereador Roberto de Souza dis-

se que articulou recursos financeiros 
para a Educação de Toledo, dividindo 
para escolas, a Universidade Tecno-
lógica Federal do Paraná (UTFPR), a 
Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná (Unioeste), campus Toledo e 
para a construção da nova sede da 
Apae de Toledo.

 ̘ Visita ao Samu
O vereador Roberto de Souza vi-

sitou o Samu para entender a reali-
dade das duas bases no município. 
“Fui verificar o que cada base pre-
cisa. Inclusive, conversando com 
os profissionais, eles comentaram 
sobre a necessidade de uma tercei-
ra base e para mais recursos”. Ro-
berto de Souza também disse que, 

em Brasília, entregou a lista ao Mi-
nistério da Saúde que o Município 
cadastrou no PAC.

 ̘ Indicações
O vereador Sérgio Japonês co-

mentou sobre as suas indicações 
realizadas durante a semana e tam-
bém destacou o trabalho realizado 
por profissionais da área da Saúde 
durante a Feira do Comércio no Pa-
norama. “Esperamos que as políticas 
públicas, realmente, cheguem a to-
das as pessoas que precisam. Nes-
ta sessão, eu votei a favor de todos os 
Projetos de Leis, o que favorece a po-
pulação e vamos legislar em função 
do funcionário público”.

 ̘ Parque
O vereador Valdir Gomes desta-

cou a indicação 419/2025, que pre-
vê a implantação de Academia ao Ar 
Livre, na tua Willy Barth, Parque Ur-
bano Lino Gotardo Pizzatto, no Jar-
dim Panorama.

 ̘ Fiscalização
Segundo o vereador Valdir Go-

mes, os problemas não estão den-
tro da Câmara ou da Prefeitura, eles 
estão nos bairros e o trabalho do 
Legislativo é fiscalizar. “Se for elei-
to para ficar sentada na Câmara, aí 
não é viável. Precisamos buscar as 
melhorias para a nossa comunida-
de e a nossa população”.

 ̘ Feira
O vereador Valdomiro Bozó para-

benizou a organização da Feira do Co-
mércio do Jardim Panorama. “Gos-
taria parabenizar o evento, mas é 
preciso cobrar da administração a re-
forma do ginásio, porque os banhei-
ros estão deteriorados. Era para ter 
sido feita a reforma do local e do piso”.

 ̘ Saúde
A vereadora Katchi Nascimento 

trouxe uma reflexão sobre as políti-
cas públicas voltadas à saúde. “Nes-
te dia fazemos uma reflexão para a 
própria população com relação aos 
cuidados com a saúde. Será que cui-
damos com a alimentação e os ex-
cessos? Nossa cidade tem mui-
tos parques, pistas de caminhadas 
e academias públicas. A política de 
esporte cresce, toma força e precisa 
ver o que estamos fazendo por nós. 

Cada vez mais precisaremos mais 
vagas em hospitais, remédios e cirur-
gias”. Na ocasião, a vereadora citou 
que fez a indicação de um ambulató-
rio de obesidade. “Francisco Beltrão 
implantou o ambulatório. Nós temos 
nutróloga, psicólogo e educador fí-
sico e endócrinos. Nós temos tudo 
para viabilizar esse importante equi-
pamento. A nossa população, princi-
palmente, as crianças precisam des-
sa atenção especial”.

 ̘ Eleições
Para o prefeito Odir Zoia, se a ges-

tão anterior fosse tão boa, o resultado 
da eleição teria sido diferente. “Nós va-
mos melhorar muito. Projetos devem 
ser implementados, mas o começo é 
sempre mais devagar”. Na ocasião, ele 
também falou das suas indicações.

 ̘ Requerimento
A vereadora Olinda Fiorentin co-

mentou sobre as indicações da se-
mana. Ela também falou sobre o 
requerimento encaminhado ao Go-
verno Municipal. Olinda solicitou in-
formações sobre o Fundo Municipal 
Meio Ambiente. (FMMA). Ela também 
parabenizou o Governo Municipal pe-
las melhorias realizadas na Praça do 
Japão e destacou as suas indicações, 
como para a implementação do Par-
que Infantil Praça Cascata e para a 
implementação de parque infantil na 
Praça da Cascata, entre a rua Dom 
Pedro e Largo Chico Mendes.

 ̘ Deficientes auditivos
O vereador Professor Oseias enfa-

tizou que a população de Toledo está 
acompanhando os debates, ouvindo 
e coletando as demandas. Na opor-
tunidade, ele citou que os deficientes 
auditivos querem uma ação específi-
ca envolvendo a comunidade deles. 
“Precisamos do apoio devido a im-
portância do trabalho que existe”. 

 ̘ Esporte
O parlamentar também comen-

tou das atividades esportivas reali-
zadas durante a semana, os Jogos 
Escolas e do grande esforço e mo-
bilização para as atividades aconte-
cerem anualmente. “Reconhecemos 
o envolvimento dos profissionais de 
Educação Física do estado e das es-
colas particulares. A semana foi de 
bastante esporte”.

Na sexta-feira (11), a Secretaria 
de Políticas para Infância, Juventude, 
Mulheres, Família e Desenvolvimento 
Humano (SDMH) de Toledo recebeu 
um veículo do governo estadual, para 
facilitar o deslocamento da equipe 
em ações voltadas às mulheres.

Ao todo, 72 municípios para-
naenses foram contemplados, en-
tre eles Toledo, reconhecida por seu 
histórico de políticas públicas em 
prol das mulheres. A secretária da 
SDMH, Sheila Delava, ressalta que 
o processo de seleção foi criterioso 
e que o histórico de iniciativas muni-
cipais foi fundamental. “Aqui em To-
ledo, já tivemos uma Secretaria da 
Mulher, e, nos últimos quatro anos, 
temos a Coordenadoria da Mulher, 
que trabalha especificamente com 
essas políticas. Isso deixou eviden-
te que o município tem uma estru-
tura ativa: uma coordenação em fun-
cionamento, um Conselho da Mulher 
atuante e, ainda, a criação do Fundo 
da Mulher, ligado ao conselho. Isso 
tudo mostra o comprometimento da 
cidade com a causa e facilita a con-
quista de novos recursos, como foi o 
caso do veículo”, destaca.

“Poderemos nos deslocar para 
eventos, atendimentos, ações con-
juntas com o Conselho, com a Assis-
tência Social e com outras frentes do 
município. Então, hoje, esse veícu-
lo representa um apoio essencial. É 
com muita alegria que o recebemos”, 

 ̘ A conquista do veículo reforça o compromisso da gestão municipal com as políticas públicas voltadas às mulheres.

Toledo recebe veículo do Estado para reforçar 
políticas públicas voltadas às mulheres

 JOANA MAGNABOSCO

comemora Sheila.
A secretária salienta que “tivemos 

também uma grata surpresa nesta 
última terça-feira: passamos na pri-

meira votação na Câmara de Vere-
adores para a criação da Secretaria 
da Mulher. E confiamos que na pró-
xima segunda-feira, no segundo tur-

no, também será aprovada”, conclui.

Da Redação
TOLEDO
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CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2025
CONTRATADO: BONFILHO GAMBIN – MUSICA 
ENDEREÇO: Avenida sete de setembro, nº 2363                        CIDADE: Tapejara      ESTADO: 
Rio Grande do sul
OBJETO: Contratação da empresa BONFILHO GAMBIN - MUSICA, inscrita sob o CNPJ nº 
03.972.949/0001-41, sediada em na avenida sete de setembro, n°2363 – Tapejara RS, por meio de 
processo de Inexigibilidade de Licitação para a prestação de serviços artísticos, sendo Show/Baile 
Musical com o grupo Manotaço. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 270 
(duzentos e setenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 345/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e BONFILHO GAMBIN - MUSICA
OBJETO BONFILHO GAMBIN - MUSICA, inscrita sob o CNPJ nº 03.972.949/0001-41, sediada em 
na avenida sete de setembro, n°2363 – Tapejara RS, por meio de processo de Inexigibilidade de 
Licitação para a prestação de serviços artísticos, sendo Show/Baile Musical com o grupo Manotaço. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), Contrato 
firmado em 11 de abril de 2025, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 09/2025.

SHOPPING COSTA OESTE S/A 
CNPJ nº 21.085.462/0001-29   NIRE 41300091331 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
Nos termos do art. 7º, 8º e 9º do Estatuto Social, ficam os senhores acionistas do 
SHOPPING COSTA OESTE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.085.462/0001-29, NIRE 41300091331, estabelecida na Rua 
Estefano Secchi, 815, Jd. Tocantins, CEP 85.904-530, Toledo-PR, convocados 
para se reunirem, em assembleia geral ordinária e extraordinária, na Associação 
dos Engenheiros e Arquitetos de Toledo/PR, situada na Rua Raimundo Leonardi, 
1809, Centro, Toledo/PR, no dia 29 de abril de 2025, às 18h30min, em primeira 
convocação, e às 19h00min, em segunda convocação, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do Dia:  
 
I. Em Regime Ordinário:  
a) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31.12.2024; 
b) Discutir e aprovar o Relatório de Atividades; 
 
II. Em Regime Extraordinário:  
a) Rever posição financeira para o ano de 2025; 
b) Assuntos Gerais. 
 
Nos termos do Estatuto Social, terão direito a voto somente os acionistas 
fundadores e aos demais acionistas que integralizaram todas as ações adquiridas. 
 
Outras Informações: 
Informações complementares e o detalhamento das matérias constantes da ordem 
do dia, encontram-se disponíveis na sede da Companhia e eventuais 
esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do endereço eletrônico 
mayara_alflen@hotmail.com ou no telefone (45) 99933-3400. 

 
Toledo/PR, 01 de abril de 2025. 

 
 

DERLI ANTONIO DONIN 
Presidente do Conselho de Administração 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ 

                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
Rua 21 de Abril, 718, 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com 

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
ADITIVO Nº 04 DO CONTRATO Nº 04/2022 

(RESUMIDO) PRAZO E VALOR 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA 
CONTRATADO (A): CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
 
DO OBJETO: Contratação empresa para atuar como agente integrador, com a finalidade de viabilizar oportunidades de 
estágio supervisionado no âmbito deste município, para estudantes regularmente matriculados, com frequência efetiva 
em instituições de nível superior, para atender a demanda da Câmara Municipal 
 
DO PREÇO: 
1.1 Considerando a Resolução 002/2017 da Câmara Municipal, em seu art. 6º, inciso II estabelece que a bolsa 

auxílio ao estagiário será em valor equivalente a 75% do salário mínimo nacional vigente ao estagiário com carga horária 

de 30 (trinta) horas semanais, e em seu art. 7º, estabelece um vale transporte ao estagiário em valor mensal de R$ 35,00, 

percentual de taxa de administração média, calculada com base nas cotações enviadas pelas empresas: 7,83%, valor da 

bolsa passará a ser de R$ 1.138,50 (Hum mil cento e trinta e oito reais e cinquenta centavos), vale transporte de 35,00 ( 

trinta e cinco reais) valor total por estagiário R$ 1.173,50 ( Hum mil cento e setenta e três reais e cinquenta centavos). A 

Câmara Municipal de Palotina pagará o valor mensal de R$ 2.530,77 (Dois Mil quinhentos e trinta reais e setenta e sete 
centavos), valor anual de R$ 30.369,24 (Vinte e Nove Mil e Vinte e Dois Reais e Noventa e Seis Centavos). 

 
DATA DA ASSINATURA: Palotina, 11 de abril de 2025. 
 
 2. CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA  
                  INICIO: 12 de abril de 2025                   TÉRMINO: 12 de abril de 2026. 

 
ASSINATURAS: Thiago Henrique Mostachio (Presidente), Adair José Verdeiro (Gestor do contrato), Maiara Depauli 

(fiscal do contrato) e Antoninho Caron (Diretor Presidente). 
 
. 

___________________________________ 

THIAGO MOSTACHIO 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2025 
 

MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
EM OBTER PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
Por meio desta o Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Espírito Santo, n.º 
777, inscrito no CNPJ sob n° 57.645.463/0001-28, através do Departamento de 
Gestão de Compras, nos termos do art. 75, inciso I e II, § 3º da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados em relação à contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, 
para aquisição do seguinte objeto, visando selecionar a proposta mais vantajosa: 

OBJETO: Aquisição de clipes hemostáticos de titânio para utilização 
no Hospital Municipal Dr. Cruzatti 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 

Clip hemostático de titânio, 
tamanho médio-grande 
(verde) 16 mm de largura x 8 
mm de diâmetro, compatível 
com clipador Ackermann. 
Cartucho com 6 unidades 

Cartucho 100 R$52,00 R$5.200,00 

2 

Clip hemostático de titânio, 
tamanho médio-grande 
(verde) 15 mm de largura x 
9,2 mm de diâmetro, 
compatível com clipador 
Bhiosupply. Cartucho com 6 
unidades. 

Cartucho 100 R$51,30 R$5.130,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO  R$10.330,00 
A empresa a ser contratada será aquela que ofertar o objeto pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 
A manifestação de interesse poderá ser exteriorizada por meio de proposta 

devidamente encaminhada até o dia 17 de abril de 2025, para o endereço de e-mail 
dispensa@mcr.pr.gov.br, informando no assunto do e-mail o número da Dispensa 
para a qual deseja manifestar interesse, ou entregue diretamente no Paço Municipal, 
no Setor de Protocolo, em horário de expediente, informando no Protocolo o número 
da Dispensa para a qual deseja manifestar interesse. 

A proposta deverá conter o número da Dispensa e dados da empresa 
como razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, informação dos itens para os 
quais a empresa está manifestando interesse, valor unitário e total da proposta, 
informações bancárias para pagamento, prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias, e assinatura do responsável, podendo ser elaborada conforme 
modelo. 

Juntamente com o documento de proposta deverá ser encaminhada 
documentação de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-
financeira e de qualificação técnica (quando houver exigência) conforme Termo 
de Referência. 

Importante mencionar que todas as obrigações jurídica, fiscal, social 
e trabalhista deverão estar REGULARES. 
 Ao manifestar interesse em ofertar proposta, a empresa estará ciente de 
que nos valores ofertados já estarão inclusos, além do lucro, todas as despesas e 
custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as 
demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto, quando houver. 

É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA GARANTIR QUE A 
PROPOSTA FOI RECEBIDA VIA E-MAIL OU DEVIDAMENTE PROTOCOLADA, NÃO 
CABENDO POSTERIORES ALEGAÇÕES DE ERROS NO E-MAIL/PROTOCOLO. 

Os interessados poderão ter acesso ao Termo de Referência, através do 
Iink www.mcr.pr.gov.br > Consulta de Licitações > Acessar > pesquisar a Dispensa; 
ou solicitar através do e-mail dispensa@mcr.pr.gov.br. Marechal Candido Rondon, 
11 de abril de 2025. a.a. Angélica Luana Kehl da Silva. Agente de Contratação // 
Portaria n.º 1644/2024. 

 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO de empresa especializada para fornecimento de 
SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, softwares em ambiente de plataforma web 
nativo que operem de forma integrada, com número de usuários ilimitados, licença 
mensal, implantação e migração de dados, treinamento, suporte técnico/manutenção 
e provimento de datacenter.
Recebimento das propostas: a partir das 08h:00min do dia 14/04/2025.
Abertura das propostas: às 08h:30min do dia 30/04/2025.
Local: www.comprasnet.gov.br (UASG 451481)
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 11 de abril de 2025.

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Autorização de Dispensa de Pequeno Valor nº. 005/2025.

Autorização com fundamento no Art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, e sua alteração 
pela Decreto nº 12.343/2024, em favor da empresa KAMINSKI PLACAS E SINA-
LIZACAO LTDA, estabelecida na Rua Capitão Leônidas Marques, nº. 1613, Bairro 
Região do Lago, no Município de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 15.086.806/0001-11, onde objeti-
va-se a aquisição de placas de mesa em aço inox para os vereadores da Câmara 
Mirim. Conforme Solicitação justificando o referido orçamento e despachos em ane-
xo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 1.386,00 (mil trezentos e oitenta 
e seis reais).

Município de Missal, Estado do Paraná, 11 de abril de 2025.

Elias Xavier De Andrade
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2025 - PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE TOLEDO e TL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. OBJETO: 3.1 
Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato nº 5/2025, oriundo da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 6/2024, as partes acima mencionadas resolvem, 
mediante acordo, aditá-lo. 3.2 Fica prorrogado o prazo de entrega deste contrato, fin-
dando em 4 de junho de 2025. 3.3 Fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato 
até 30 de junho de 2025. Termo aditivo firmado em 11 de abril de 2025, conforme 
conclusões do Pregão Eletrônico Nº 6/2024.

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 17/2025 

 
 
De acordo com a Autorização de despesa nº 25/2025, datada 08 de abril, deste ano, RATIFICAMOS, a decisão 

proferida por esta Comissão, relativa à autorização de despesa nº 25/2025, de 08 de abril de 2025, de 

responsabilidade da empresa: VISIONA9 GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 58.521.834/0001-22, situada Av. Advogado Rosario Congro,, Jardim Angelica / Três 
Lagoas / MS, determino ciência, e ADJUDICAMOS, às empresas supracitadas, a compra em tela, no valor de 

R$ 890,00 (Oitocentos e noventa reais). 

Palotina, 11 de abril de 2025. 
 

THIAGO MOSTACHIO 
Presidente 

                             Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Nº 16/2025 
 

 De acordo com a Autorização de despesa nº 24/2025, datada 04 de abril, deste ano, 
RATIFICAMOS, a decisão proferida por esta Comissão, relativa à autorização de despesa nº 24/2025, de 04 de 

abril de 2025, de responsabilidade da empresa: DIONEI DA SILVA DRUZIAN, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 59.923.302/0001-84, situada Av. Independência, 1193, Centro, na cidade de Palotina – 

PR, determino ciência, e  
ADJUDICAMOS, às empresas supracitadas, a compra em tela, no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais). 
 

 
Palotina, 11 de abril de 2025. 

___________________ 
THIAGO MOSTACHIO 

Presidente 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 043/2025 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, Inciso I, da Lei Nº 14.133/2021, em 

favor do INSTITUTO COSTA OESTE PARA O DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO FUTSAL ATRAVÉS 
DO LAZER, CULTURA, EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, Nº 2766, Bairro 
Cidade Alta, Município de Medianeira, Estado do Paraná, CEP: 85.720-203, inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídicas (CNPJ) sob Nº 17.796.132/0001-74, a mesma objetiva o pagamento da taxa de inscrição referente à 
participação de equipes municipais na COPA FRIELLA DE FUTSAL 2025 - CATEGORIAS MENORES. Confor-
me memorando e parecer jurídico justificando o referido e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo a 
ser gasto de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Missal/PR, 11 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2025 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 
78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, por meio de sua Agente de Contra-
tação designada pela Portaria nº 247, de 17 de Março de 2025, em conformidade com os termos da Lei nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará licitação 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, no 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na hipótese do Art. 75, Inciso II, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O FORNECIMENTO, REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS 
EM EUCATEX, NO LOCAL ONDE SERÁ A NOVA CLÍNICA DE ESPECIALIDADES, valor máximo de R$ 
16.224,04. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 17h30min do dia 11 de Abril de 2025, até às 08h50min do dia 
22 de Abril de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ocorrerá das 09h00min do dia 22 de Abril de 2025, até às 
15h00min do dia 22 de Abril de 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 11 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 247, de 17 de Março   de 2025, realizará licitação na modali-
dade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES, valor máximo de R$ 
149.001,44. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 07 DE MAIO DE 2025 ÀS 10H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 11 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2025 

Despacho de Revogação do Processo 
Licitatório de Dispensa Eletrônica nº 
007/2025 por razões de Interesse 
Público. 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

O Prefeito Municipal de Missal/Pr, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 71, da 
Lei nº 14.133/2021, resolve REVOGAR em todos os seus termos, o Processo de Dispensa Eletrônica nº 
007/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, 
após as razões mencionadas pelo Memorando nº 001/2025 da Agente de Contratação, do Memorando nº 
174/2025 da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte e de acordo com o Despacho Jurídico, deci-
de-se pela revogação do processo. 

Missal/Pr, 11 de Abril de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 009/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, PARA APLICAÇÃO A FRIO. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 

PAVSOL TECNOLOGIA EM PAVIMENTAÇÃO E ENERGIA SOLAR 
LTDA – ME, CNPJ Nº 59.200.962/0001-37 001,002 R$ 57.750,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 11 DE ABRIL DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 010/2025 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS PARA A FANFARRA MUNICIPAL. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 

FERNANDO CEZAR RABELO DE OLIVEIRA LTDA – EPP,  
CNPJ Nº 28.971.746/0001-61 001 R$ 25.695,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 11 DE ABRIL DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024 
OBJETO AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, NOVOS, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊ-

NIO SPOA/SE/MAPA Nº 957153/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 008556/2024 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

ALASCA SHOP COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA 30.904.631/0001-04 097 R$ 44.600,00 
ALBANI MATTE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS LTDA 34.124.663/0001-30 098 R$ 5.250,00 

VIGÊNCIA      12 (DOZE) MESES  
DOTAÇÕES SECRETARIA DE AGRICULTURA 
                       REEQUIPAR A SECRETARIA E O FUMDAMAM 
                       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                       00980 E 00501 – RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS 
                       00980 EA 00501 – RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS 
                       00990 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  
DATA             11 DE ABRIL DE 2025 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SETOR DE ENFERMA-

GEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES LTDA    

32.743.242/0001-61 105 R$ 1.120,00 

LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA     

34.223.536/0001-98 107 R$ 138.474,00 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

LÍDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA    

38.170.314/0001-05 109 R$ 17.175,94 

DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
02690 E 00303 0303/01/02/00/00 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 - 15%)  
02700 E 00494 0494/09/02/06/20 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE - FEDERAL  
02700 EA 00494 0494/09/02/06/20 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE - FEDERAL  
02710 E 00505 0505/99/99/00/00 ROYALTIES TRATADO DE ITAIPÚ BINACIONAL  
02720 E 00510 0510/01/07/00/00 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA  

DATA             11 DE ABRIL DE 2025 
 
 
 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
 
 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
Processo: Processo Licitatório nº 16/2024 – Pregão Eletrônico nº 03/2024 
Espécie: Termo Aditivo I – Contrato Administrativo nº 19/2024 
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de Bobinas de papel branco 
Termossensível, com peso entre 72/75grs, com revestimento Overcoating, em rolos de 
no máximo 105 unidades, proteção contra água, álcool, óleo, solventes e radiação 
ultravioleta, Tamanho da fatura de Água de 111x235mm, impressão frente e verso, na 
tonalidade predominante azul, atendendo ao padrão já existente e com diâmetro interno 
do orifício do carretel de 20mm.Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE, de Marechal Cândido Rondon (PR) – CNPJ: 76.878.669/0001-42 Contratada: 
BH BOBINAS LTDA CNPJ: 24.899.419/0001-95 Responsável: Rosemary Alves da Silva 
de Pádua. Justificativa: Prorrogação de prazos, reajuste de valores e alteração de 
gestor. Fundamento legal: Art. 107, da Lei n° 14.133/2021 Prazo de execução: até 02 
de maio de 2026.Prazo de vigência: até 02 de junho de 2026. Valor Aditado: 
R$ 21.284,80. Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon – PR, em 09 de abril de 
2025. Fabio Alexandre Regelmeier, Diretor Executivo; Cristiane Regina Hammes dos 
Santos, Gestora; e Rosemary Alves da Silva de Pádua, contratada. 
_____________________________________________________________________ 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
Processo: Concorrência Eletrônica nº 02/2024 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de reservatórios de 1000 m³, em 
aço inox 304, incluindo construção de base, fornecimento e instalação. 
Espécie: Termo Aditivo V – Contrato Administrativo nº 23/2024. Contratante: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Marechal Cândido Rondon – PR. Fornecedor: 
Fabrimaq Tornearia de Máquinas Agrícolas e Industrial Eireli – ME . CNPJ: 
11.365.900/0001-59. Responsável: Alexandre Cabreira da Silva. Fundamento Legal: 
artigo 115, § 5º c/c art. 132, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 
14.133/21. Justificativa: Prorrogação de prazo. Prazo de execução: 01 de junho de 2025 
Prazo de vigência: 01 de julho de 2025. Valor aditado: Os valores inicialmente 
contratados não sofrerão qualquer alteração. Data e Assinaturas: Marechal Cândido 
Rondon (PR), 11 de abril de 2025. Fábio Alexandre Regelmeier, Diretor Executivo; 
Suelen Sochtig Diehl, Gestora (titular); e Alexandre Cabreira da Silva, Contratada. 
 
*OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 11 de abril 
de 2025. Fabio Alexandre Regelmeier, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, na 
forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°. 
 
                                                
                                                 
                                          

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o seguinte objeto: Aquisição de 
caçamba estacionária para poliguindaste para recolha de resíduos inservíveis (entulho e 
volumosos) e resíduos de poda e varrição, com faixas refletivas de acordo com o sistema 
de sinalização aprovado pelo CONTRAN e Normas Aplicativas para coletas de resíduos pela 
portaria do CONAMA e demais especificações contidas no Termo de Referência. 
Valor máximo: R$ 89.387,40 (Oitenta e nove mil trezentos e oitenta e sete reais e quarenta 
centavos). 
Data da sessão: 30 de abril de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 14 de abril de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2025
Ref. Edital de Credenciamento Nº 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025.
DATA DA REALIZAÇÃO: 14/04/2025.

   O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública 
estabelecido na Rua do Rosário, nº 228, Centro Município de Santa Lúcia - Paraná, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93, declara INEXIGÍVEL o Processo de Licitação, 
fundamentado pelo art. 74, Inc IV, da Lei nº 14.133/21, proveniente do Edital de Credenciamento 
nº 03/2025, objetivando o Credenciamento de empresas especializadas (Companhias/Agencias 
de viagens e turismo), para reserva e emissão de passagens aéreas e rodoviárias (Onibus), para 
suprir as demandas da Administração Municipal, pelo período de 12 (Doze) meses. O Valor máximo 
estimado que poderá ser gasto com o credenciamento é de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
conforme o constante do Termo de Referência e Edital de Credenciamento supracitado.
    Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 11/04/2025.
SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 37/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE  SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa  Nº17/2025.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  S A ORGANIZE S C LTDA;
Objeto:  Contratação Serviços Técnicos Profissional para Inventário Detalhado e Gestão dos 
Bens Móveis e Imóveis do Município, compreendendo a conferência física in loco dos bens até a 
criação de banco de dados completo e a elaboração de sugestão de melhoria dos procedimentos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.
Valor:  R$ 52.000,00 (Cinqüenta e Dois Mil Reais).
Prazo de Execução: 10/02/2026.
Prazo de Vigência: 10/02/2026.
Data da Assinatura: 11/04/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 

Nº 11.2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR
OBJETO: Contratação de Serviços de instalação de usina/sistema de geração de energia solar 
fotovoltaica, com elaboração do projeto e sua aprovação junto à concessionária Copel, incluindo 
todos os equipamentos e materiais, bem como toda mão de obra de instalação para funcionamento 
do referido sistema, de acordo com o Convênio nº 4500072599/2023, com a Itaipu Binacional para 
atender as necessidades do município.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 471.300,00 (quatrocentos e setenta e um mil e trezentos 
reais). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de maio de 2025, às 09:00 horas.
LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global;
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado;
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 11 de abril de 2025.
SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  
 

DECRETO Nº 11.405 Dispõe sobre a atualização dos valores da tabela constante no art. 7º da Lei Municipal nº 2.300, de 23 de janeiro de 2009, que institui o 
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE PALOTINA, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso IX da Lei Orgânica do Município, DECRETA: Art. 1º Fica alterada a tabela constante do art. 7º 
da Lei Municipal nº 2.300, de 23 de janeiro de 2009, que passa a vigorar com os seguintes valores: 

Níveis de  
Estágios 

Carga 
horária 
máxima 

Auxílio Mensal 
em Vale 

Transporte 

Valor 
mensal de 

Bolsa Auxílio 

Valor Total 
Mensal 

repassado 
ao estagiário 

Teto máximo 
para taxa 
única de 

administração 
Educação de 
Nivel Médio 

Regular 
4 horas 62,00 610,00 682,00 10,00% 

Educação de 
Nivel Médio 

Regular 
6 horas 62,00 830,00 892,00 10,00% 

Educação 
Profissional de 

nível Médio 
6 horas 62,00 830,00 892,00 10,00% 

Educação de 
Nível Superior e Pós 

Graduação 
6 horas 62,00 1.150,00 1.212,00 10,00% 

Art. 2º Os novos valores estabelecidos neste Decreto entram em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Paço Municipal 
“Luiz Ângelo De Carli”, Palotina – PR, 10 de abril de 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

DECRETO Nº 11.404 Dispõe sobre a definição de novo valor de ressarcimento com despesas de alimentação em razão da necessidade de afastamento de 
servidor da sede do Município a Trabalho; altera o parágrafo 3º do artigo 2º do decreto nº 10.376/22 e alterações posteriores e dá outras providencias. O 
Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A: Art.1º - O parágrafo 3º do artigo 2º do Decreto nº 
10.376/2022, com a redação dada pelo Decreto nº 8.239/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º - ............................................................... 
§1º - Quando o tempo de afastamento for inferior a 12 (doze) horas, e havendo necessidade, o agente ou servidor será ressarcido das despesas com refeição e 
deslocamento, sendo o valor máximo de até R$ 60,00 (sessenta reais) por refeição.” Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paço 
Municipal “Luiz Ângelo De Carli” Em, 10 de abril de 2025. 
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TERMO ADITIVO Nº 04 DE ALTERAÇÃO DE MARCA AO EMPENHO Nº926/2025 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1280/2023. 
 Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por 
seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa A 
empresa SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 00.656.468/0001-39, Inscrição Estadual nº 10006030- 20, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 1.331.413, com sede à Rua Anita 
Ribas, nº 410, Bairro Bacacheri, Fone: (41) 3028-2375 email: vendas8.pr@somahospitalar.com.br / contato.pr@somahospitalar.com.br, 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 82.520-610, representada neste ato pelo Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, procurador, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.541.423-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 874.165.659-87, residente e domiciliado no 
Curitiba, estado do Paraná; doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, inciso II, alínea 
b e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM UTILIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO 
DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira 
(ADITIVO Nº 04): Fica alterada a marca do Item nº 136 no empenho nº 926/2025 da Ata de Registro de Preços nº 1280/2023, conforme 
protocolo nº 2.003/2025 da contratada, parecer técnico e parecer jurídico anexos ao processo. 
Item Especificação Marca de: Marca para: 
136 LINEZOLIDA 600MG (2MG/ML) HALEX FARMACE 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 11 de abril de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE ALTERAÇÃO DE MARCA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 971/2024. 
 Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por 
seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
25.279.552/0001-01 Inscrição Estadual nº 90727249-49, com sede à Chácara 32 Gleba 5-A prolongamento da rua Trindade, Zona 
Rural, Fone: (45) 3251-1461, e-mail: dellydistribuidora@gmail.com, na cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.933-
000, representada neste ato pelo Sr. MAICON UILIANS BACKES, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 
7.593.410-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 040.825.149-29, residente e domiciliado na Rua Paraíba, nº 856, Centro, na Cidade de 
Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, 
inciso II, alínea b e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM 
DISTRIBUIDOS À POPULAÇÃO ATENDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, 
FARMÁCIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira 
(ADITIVO Nº 01): Fica alterada a marca do Item nº 01, do lote 42, do empenho 4057/2025, da Ata de Registro de Preços nº 
971/20242024, conforme protocolo nº 2.017/2025 da contratada, parecer técnico e parecer jurídico anexos ao processo. 
LOTE 42 
Item Especificação Marca de: Marca para: 

1 CAPTOPRIL 25MG HIPOLABOR CIMED 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 11 de abril de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
   
 
 
 
 
 
 

           
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE APARELHOS NOVOS E USADOS (INCLUSO 
MATERIAL), RETIRADA, REPOSIÇÃO DE CARGA DE GÁS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO TIPO PAREDE E SPLIT, PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.VALOR DE ABERTURA R$ 1.040.357,35.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na 
Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão 
editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 15/05/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 15/05/2025 
às 09h00min do dia 15/05/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 15 de Maio do ano de 2025, na plataforma eletrônica de 
abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, 
Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 10 de Abril de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 12/2025. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 11/04/2025, d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: SOCIETE COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA. CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 1.064.990,00. Palotina, 11 de abril de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 048/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 0111/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DO GERADOR DE ENERGIA C135 D6 PLACA DE PATRIMONIO Nº 17641 DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. AO VALOR ESTIMADO: R$ 2.918,11 (DOIS MIL NOVECENTOS 
E DEZOITO REAIS E ONZE CENTAVOS). COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento n.º 048/2025, anexo. Em 11 de Abril de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

REPUBLICADO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 120/2025 DO PREGÃO N.º 004/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E A 
EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTIVAMENTE: PREMISSE HOSPITALAR LTDA - ME- CNPJ: 37.165.425/0001-60, NO VALOR TOTAL DE R$ 
R$13.5571,04. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÁ A VIGÊNCIA 
ATÉ 24 DE ABRIL DE 2025. PALOTINA, 10 DE ABRIL DE 2025. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 026/2025 - MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA - TIPO: MENOR VALOR  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE COLHERES DE SOBREMESA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. VALOR ESTIMADO: R$ 9.225,00 (NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). Edital completo estará à 
disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-
feira, pelo site www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail: dispensa@palotina.pr.gov.br, e no site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 22/05/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 
08h30min às 09h00min do dia 22/05/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 22/05/2025, na plataforma eletrônica de 
abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Dispensa Eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7838, 
Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 11 de Abril de 2025. Sr. RODRIGO RIBEIRO PREFEITO 
MUNICIPAL O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2025.
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/04/2025.

 O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228, Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, a favor da empresa S A ORGANIZE S C LTDA, sito à Rua Rui Barbosa, 1405 Ap 14 - S 120 - Cep: 85900040 - Bairro: Centro Cidade/Uf: 
Toledo/PR, inscrita no CNPJ sob nº 12.986.302/0001-60, para Contratação Serviços Técnicos Profissional para Inventário Detalhado e Gestão 
dos Bens Móveis e Imóveis do Município, compreendendo a conferência física in loco dos bens até a criação de banco de dados completo e a 
elaboração de sugestão de melhoria dos procedimentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração., no valor de 
R$ 52.000,00 (Cinqüenta e Dois Mil Reais), por um período de 10 Meses, conforme abaixo descrito:

S A ORGANIZE S C LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1

SERVIÇOS PARA INVENTÁRIO DETALHADO E GESTÃO 
DOS DOS BENS MÓVEIS E IMOV Contratação Serviços 
Técnicos Profissional para Inventário Detalhado e Gestão 
dos Bens Móveis e Imóveis do Município, compreendendo 
a conferência física in loco dos bens até a criação de banco 
de dados completo e a elaboração de sugestão de melhoria 
dos procedimentos. Etapas: Definição dos objetivos, escopo, 
recursos e cronograma de execução dos serviços; lançamento 
nos sistemas de gestão de patrimônio, Emissão de relatórios; 
Inventário Físico in loco; Avaliação e reavaliação de bens 
e lançamento nos registros contábeis; baixas, organizar 
o processo de destinação final de bens. Obs: todas as 
movimentações físicas e financeiras dos bens deverão ser feitas 
manualmente no sistema patrimonial utilizado pela contratante. 
Carga Horária 16 horas semanal, sendo pelo menos 8 horas 
in loco. 

MS 10,00 5.200,00 52.000,00

TOTAL 52.000,00

 As razões que levaram á escolha do contratado, nos termo do art. 72, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 3º, inciso VIII, do 
Decreto Municipal nº 37/2025 são:  nos termos do art. 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e arts. 12 e 14 do Decreto Municipal nº 37/2025.
    Publique-se.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 

dez dias de abril de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Aquisição de papel sulfite A4 para ser utilizado pelas diversas secretarias 
do município de Formosa do Oeste - PR. DATA DE ABERTURA: 14/04/2025, às 
08:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 101.364,00, (cento e um mil trezentos e sessenta 
e quatro reais).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o seguinte objeto: Contratação 
de empresa/pessoa jurídica para fornecimento de instrutor (a) para oficina de artesanato a 
serem desenvolvidos nos equipamentos da rede de assistência social, como o Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, atendendo a Sede, os Distritos e Localidades do 
Município. 
Valor máximo: R$ 38.324,76 (trinta e oito mil trezentos e vinte e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 
Data da sessão: 06 de maio de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 14 de abril de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 11/04/2025, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2023 
OBJETO: Fica reajustado o valor do objeto, conforme solicitação e documentos acostados, 
passando o valor global do contrato a ser R$773.100,24 (setecentos e setenta e três mil, cem 
reais e vinte e quatro centavos) a partir de 01 de fevereiro de 2025.  FUNDAMENTO LEGAL: 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), com o número de Registro no M.T.E. 
PR000074/2025 vigente a partir de 01/02/2025 e conforme Cláusula 14ª do Contrato nº 
056/2023, bem como art.65 da Lei 8.666/93. CONTRATADA: ANNELISE ECKHARDT 
ALMEIDA LTDA. VALOR: 773.100,24 (setecentos e setenta e três mil, cem reais e vinte e 
quatro centavos). Quatro Pontes, Estado do Paraná, 10 de abril de 2025. 
 

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–

–

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 

 

 

 
 

 
–
 
 
 
 

–

 

 

 

–

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

 

 

 
 

 
 
 

 
–

 

 

 
 
 
 
 

 – –

 

 
  

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–
–

–


	pag06
	pag10
	pag11
	pag15

		2025-04-11T17:44:28-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2025-04-11T17:44:33-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2025-04-11T17:44:39-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2025-04-11T17:44:46-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140




